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PARECER CONCLUSIVO 

Recebemos em 01/02/2021 o Processo de Prestação de Contas do Termo de Fomento 08/2019, 
oriundo de emenda parlamentar, referente aos recursos repassados por essa municipalidade no 
exercicio de 2020 a Organizaçao da Sociedade Civil COMUNIDADE TERAPEUTICA PARA FARMACO 
DEPENDENTES MONTE SIAO - CREMOS, inscrita no CNPJ 03.731.576/0001-17, localizada na avenida 

Getiilio Vargas, s/n, Vila Nova Santana, Prolongamento - Zona Rural, CEP: 19807-130, neste municIpio. 

A referida OSC funcionou regularmente durante o exercicio de 2020. 

A COMUNIDADE TERAPEUTICA PARA FARMACO DEPENDENTES MONTE SIAO - CREMOS é uma 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 27/03/2000, que tem por 
finalidade, conforme o artigo 2 0  do Estatuto Social, a recuperacâo de pessoas humanas 
dependentes de tOxicos, vItimas de alcoolismo e sua reintegração na sociedade; bem como o 
atendimento de migrantes, andarilhos e assemelhados, tendo como atividade principal de centro 
de assistência psicossocial e atividades secundárias de assisténcia psicossocial e a saüde a 
portadores de distUrbios psIquicos, deficiência mental e dependentes qulmicos fora de centros 
de assistência psicossocial e de associaçOes de defesa de direitos sociais. 

A Prestaçào de Contas entregue estava devidamente instrulda com docurnentos 
comprobatOrios, Os quais foram analisados e encontrados técnica e formalmente regulares. 

Durante o exercIcio de 2020, foi repassado para OSC, o valor de R$ 53.333,34 (cinquenta e trés 
mil trezentos e trinta e trés reais e trinta e quatro centavos), de acordo corn demonstrativo 
abaixo. 

• Empenho 	 Data do, 

26899/01 - restos 	14/0112020 

Pagamento  Valor (R$) 	 Fonte de Recurso 

8.888,89 	 Municipal 
26899/01 - restos 07/02/2020 8.888,89 Municipal 
26899/02 - restos 09/03/2020 8.888,89 Municipal 
26899/03 - restos 14/04/2020 8.888,89 Municipal 
26899/04 - restos 12/05/2020 8.888,89 Municipal 
26899/05 - restos 09/06/2020 8.888,89 Municipal 

Total 53.333,34  

Ao valor repassado foi acrescido o valor de R$ 62,80 (sessenta e dois reais e oitenta centavos) 
relativo a rendimentos de aplicaçâo financeira durante o perlodo. Foram apresentados 
comprovantes de despesas no valor R$ 52.766,48 (cinquenta e dois mil setecentos e sessenta e 
seis reais e quarenta e oito centavos). 

Houve devolução de saldo de R$ 629,66 (seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e seis 
centavos) aos cofres pUblicos em 06/01/2021. 

o valor repassado foi empenhado na categoria econômica 2.2.1.04.122.0003.1.696.3.3.50.43 
devidarnente autorizado pela Lei n° 6.748, de 02 de dezernbro de 2019, corn base no Art. 29 da 
Lei Federal 13.019/2014 e formalizado através do Termo de Fomento n.° 08/2019, assinado em 
16/12/2019 e alterado pelo 1 0  Termo Aditivo de 19/05/2020 e 2 1  Termo Aditivo de 30/07/2020. 
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o Ajuste tern por objeto o custeio e rnanutenção do "Projeto Recuperando Vidas e Resgatando 
Sonhos". 

Os registros contábeis apresentados pela OSC beneficiária evidenciaram a perfeita 
contabiiizacâo das transaçães realizadas, assirn corno observaram as norrnas regulamentadoras 
da rnatéria. 

Os comprovantes de gastos contem a identificaçâo da OSC da Fonte de Recurso e do 
respectivo Ajuste e conferem corn os originals apresentados. 

A análise dos docurnentos apresentados evidenciou a regularidade da apiicação dos recursos 
pübiicos em conforrnidade corn o objeto do repasse e o respectivo piano de trabaiho, dentro dos 
propósitos pactuados, assirn como se enquadrarn no elemento de despesa para os quais foram 
ernpenhados. 

O recurso repassado através do TERMO DE FOMENTO N.° 08/2019 destinou-se a despesas de 
caráter suplernentar da Entidade Beneficiária e atendeu aos princIpios da legalidade, 
irnpessoaiidade, rnoralidade, publicidade, eficiência e econornicidade. 

A Prefeitura Municipal de Assis tern regularnentado o Controle Interno através da Portaria no 
35.513/2021, que designa corno responsável a servidora Sonia Rodrigues Spera - CPF 
141.226.588-61. A responsabilidade pelo Controle Interno da Entidade Beneficiária é do 
Conseiho Fiscal, representado pelos rnembros Adilson Fernandes Machado - CPF 138.236.748-
11, Rosilene de Souza Cassiano Pereira - CPF 313.964.078-12, Dario Franco dos Santos - CPF 
347.090.208-92. 

Corn base nas consideraçôes acirna e demais documentos cornprobatorios, concluIrnos pelo 
PARECER FAVORAVEL COM RESSALVAS a aprovação da aplicação dos valores repassados 
através de Terrno de Fornento n° 08/2019 durante o exercIcio de 2020 a referida OSC. A 
ressalva se dá pelo pagamento em cheque das guias de DARF P15 e GPS do rnês de Abril, 
devidarnente justificado na Prestação de Contas. 


